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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 166/2020
                               PROCESSO 20.0.000063987-8
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC SOCIEDADE PORTO-ALEGRENSE DE AUXÍLIO AOS NECESSITADOS de transferência de valores captados para o projeto Idosos de Futuro: Atenção Integral aos Idosos da SPAAN (Resolução 049/2018, Certificado de Captação 004/2018), conforme a composição: R$ 4.732,00 oriundos do projeto SPDA - Implantação do Sistema de Prevenção contra Descargas Elétricas (Resolução 043/2019, Certificado de Captação 003/2019) e R$ 148.507,00 oriundos do projeto Maturidade Sustentável: Atenção Integral aos Idosos da SPAAN (Resolução 117/2019, Certificado de Captação 018/2019), com retenção de 5%.
Sessão Plenária nº 044/2020 do COMUI, 27 de outubro de 2020.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
Travessa Francisco de Leonardo Truda, 40, 22º andar, CEP: 90050-010, Centro Histórico, Porto Alegre/RS
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